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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ 2025
Relator Marcelo Pires Rodrigues

CONTEÚDO: Parecer ao Projeto de Resolução nº 481/2025 que “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO EVENTO “ARRAIÁ DOS AMIGOS” NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS-MG”. 
AUTOR: Rodrigo Braga da Rocha
FINALIDADE: Parecer quanto a Constitucionalidade, Legalidade e Juridicidade.

TEMPESTIVIDADE
O projeto ora analisado foi designado ao relator que a este subscreve em seção ordinária da Comissão de Legislação e Justiça, na data do dia 04/06/2025 (quarta-feira), sendo, portanto, tempestivo o presente parecer nos termos do artigo 90 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

RELATÓRIO
               
                       Entra em análise nesta Comissão o Projeto de Lei que inclui o evento “Arraiá dos Amigos” no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sete Lagoas-MG, a ser realizado anualmente no mês de junho, com data definida pelos organizadores. O projeto ainda autoriza o apoio do Poder Executivo ao evento, respeitada a legislação e disponibilidade orçamentária, e define sua finalidade de promoção cultural, turística e econômica, fortalecendo as tradições juninas e laços comunitários.

FUNDAMENTAÇÃO

         Inicialmente cabe destacar que a Comissão de Legislação e Justiça tem por objetivo emitir parecer quanto à Constitucionalidade, Legalidade e Juridicidade das proposições que tramitam nesta Casa Legislativa, assim, não cabe a este Relator emitir qualquer parecer sobre o mérito ou a importância da proposição.
          

A iniciativa encontra amparo nos arts. 18 e 30, inciso I, da Constituição Federal, que garantem ao município a competência para organizar eventos de interesse local, bem como para legislar sobre cultura e turismo. O evento proposto se insere no âmbito do interesse local ao promover festividades que valorizam a cultura popular, incentivam o turismo e fomentam a economia local, aspectos que fortalecem a identidade do município e estimulam sua dinâmica social e econômica. 
Além disso, a Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas prevê, dentre suas atribuições, o incentivo e apoio à realização de eventos culturais, com vistas ao desenvolvimento comunitário e à integração da população. O projeto respeita ainda os princípios da legalidade, não implicando afronta à legislação vigente, pois o apoio do Executivo fica condicionado à existência de disponibilidade orçamentária e à observância dos trâmites legais e regimentais. 
Cumpre ressaltar também que o projeto fomenta a tradição junina e contribui para o fortalecimento da memória cultural do município, não acarretando, por si só, novas despesas obrigatórias ao erário, uma vez que eventual apoio institucional depende de previsão orçamentária específica. 
Caso aprovado, recomenda-se a apreciação do projeto pelas comissões temáticas pertinentes, notadamente as de Cultura e de Orçamento, para adequada análise dos impactos e pertinência técnica.

II – Conclusão
Por tais razões, exara-se parecer favorável com supressão da emenda, ao regular processo de tramitação, concluindo-se pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE DA PROPOSIÇÃO ANALISADA.

Sala das Reuniões, 11 de junho de 2025.
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EMENDA SUPRESSIVA PROJETO DE LEI    ORDINÁRIA   Nº 481/2025 QUE DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO EVENTO “ARRAIÁ DOS AMIGOS” NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS-MG.

Art. 1º Fica SUPRIMIDO o Art. 3º do Projeto de Lei nº 481/2025, com a seguinte redação:

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a apoiar a realização do evento, por meio de parcerias, incentivos culturais, apoio logístico e estrutura, conforme disponibilidade orçamentária e respeitada a legislação vigente.
 Art. 2º Fica SUPRIMIDO o Parágrafo Único do Art. 3º do Projeto de Lei nº 481/2025, com a seguinte redação:
Parágrafo único. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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